
Polícia Militar do Paraná
Academia Policial Militar do Guatupê

NOTA DISCIPLINAR Nº 509M/2023

 
     O aluno GABRIEL RONSANI PALARO,  da turma 2B,  está sendo responsabilizado por ter
apresentado a(s) seguinte(s) alteração(ções):
     - O aluno em epígrafe passou à frente na fila \\\"furou\\\" do lanche, e mesmo sendo advertido por
aluno de série superior, permaneceu no erro. 

O Art. 205 do Regulamento Interno do 6 º CPM caracteriza as faltas acima como de natureza MÉDIA.

Ainda há as agravantes dos Art. 210:

XXXII. Executar as tarefas definidas pelo Corpo Docente e membros da Direção Pedagógica, durante o
horário escolar ou fora dele;

XLIII.  manter  e  promover  relações  cooperativas  e  harmônicas  no  âmbito  escolar,  respeitando
profissionais da educação e alunos;

V - Cometer a transgressão em público ou perante o corpo de alunos;

Não há circunstancias atenuantes.

     Fica ciente de que perde 5 pontos pela sua falta, e resta-lhe o saldo de 25 pontos.

     O pai ou responsável deverá assinar este documento, que deve ser devolvido no segundo dia útil
de aula subsequente.

O aluno ficará suspenso : NÃO

, 11 de agosto de 2023.

Cb. QPM 2-0 Welington Vieira Rodrigues,
Inspetor

Nome do(a) Responsável :_________________________________________________

Assinatura do(a) responsável:_______________________


